
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
GIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG IDCONV 128212025
Congonhas, 26 de Agosto de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do contrato de patrocínio No 02/2025, que

entre si Celebram o MunicÍpio de Congonhas e a Cavalgada Zé Fagundes.

Aten ciosamente,
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planejamento e Gestão



CONTRATO DE PATROCíNIO N'O2I2O25

Contrato de concessão de patrocínio que entre si celebram o MUN\C|PIO
DE CONGONHÁS e José Marcelino Fagundes

O MUNICÍP|O DE CONGONHAS, pêssoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
n"'16.752.446/0001-02, com sede à Praça Juscelino Kubitschek, no '135, Centro, CEP 36.410-064,
doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa
Cabido inscrito no RG No 4.370.328 e no CPF n" 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal de
Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, brasileiro, portador da Cl no À/G-3.0ô2.541 e CPF n"

613.935.686.53, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, doravante designado
PATROCINADOR, e de outro |ado, JOSÉ MARCELINO FAGUNDES, inscrito no CPF sob o n"

195.3'f 4,276-'15 com endereço à Rua Álvaro Lobo,224, Bairro Lobo Leite, em Congonhas/Mc, CEP

36.419-970, doravante denominado PATROCINADO, nos termos da Lei Municipal nô 4.311, de 26

de maio dê 2025, celêbram o presênte contrato de patrocÍnio mediante as cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

.1. O presente contrato tem por objeto a produção e execu@o do projeto/evento denominado
CALVAGADA ZE FAGUNDES 2025, conÍorme plano de trabalho selecionado e aprovado por
meio do Processo Administrativo PMC I 1 1 51 512025.

1.2. O projeto/evento será produzido e executado conÍorme as condições estabelecidas na Lei
l\4unicipal n" 4.311, de 2ô dê maio de 2025, cujas disposiÇões integram este contrato,
independente de transcrição.

2. GúUSULA SEGUNDA: DAVIGÊNCIA

2.1. O presente contrato vigorará até 1710912025.

3. CúUSULATERCETRA DO PREçO

3.1, O valor global a ser íinanciado e repassado pelo PATROCINADOR ao PATROCINADO será de
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) conÍorme planilha orçamentária aprovada.

3.2. Não haverá nenhuma forma de reajuste sobre o valor patrocinado, salvo disposição legal em
contÍário.

3.3. O preço acima mencionado contempla todos os custos direta ou indiretamente relacionados com
a perfeita e mmplêta execuÇão do contrato.

3.4. Os valores repassados deverão ser desembolsados em estrita observância à planilha
orçamentária aprovada, sendo vedadas quaisquer despesas que não estavam previstas.
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4. CLÁUSULAQUARTA: DAFORMADE PAGAMENTo E LIBERAçÃO DOS RECURSOS
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4.2. O pagamento sêrá efêtuado coníorme cronograma aprovado e anexo ao olano de trabalho,
conÍorme segue:

4.2.1. O valor de RS35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) será depositado em parcela única
na conta do PATROCINADO atê o dia 14 de agosto de 2025.

4.3. O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário em conta corrente do
PATROCINADO aberta exclusivamentê para fins de Íecebimento dos recursos provenientes do
Pro.ieto de Patrocínio.

4.4- Íoda transferência ou movimentação de recursos Íinanceiros relativos ao projeto será feita por
meio da conta bancária vinculada, aberta pelo PATROCINADO especialmente para os fins
previstos nesle côntrato, em estabelecimento bancário indicâdo pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentaÉo deverá ser feita através de cheque nominal, transferências eletrônicas
ou cartão eletrônico (apenas na função débito), sendo expressamente vedada a realizaÉo de
saque.

4.5. Os pagamentos a fornecedores devem sêr Íeitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartão de débito da conta bancária específica;

4.6. Os cheques pessoais ou de contas bancárias que náo a conta em que são movimentados os
recursos do projeto náo sêrão permitidos.

4.7. Não é permitido Íazer pagamento em dinheiro, cartáo de crédito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou através do débito.

4.8. Para os pagamentos realizados em cheque, e obrigatória a apresentação de cópia do mesmo
junto à prestaÉo de contas.

4.9. Para os pagamentos realizados por meio de cartão de debito, é obrigatória a apresentação de
cópia do recibo da máquina de debito, iunto a pÍestaÇão de contas.

4.10. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 (cinco) dias para abrir a conta
específica para o projeto, sob pena de perda do patrocínio.

a) Produzir e executar o projeto/evento de acordo com o plano de trabalho apresentado,
sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por êscrito
do PATROCINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnicas pela produÉo e exêcução do projeto;
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4.1. Os recursos orçamentários para a execuÉo deste contrato estão previstos no orçamento do
PATROCINADOR, através da seguinte dotaÉo orÇamentária:

5. CLÁUSULAQUíNTA: DAS oBRIGAÇÓES Do PATRoCINADo

5.1. São obÍigaÇões do PATROCINADO:



5.2

5.3.

c) Corrigi( durante a produÉo e execução do projeto' todas as falhas apontadas pela

equipe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) Obsêrvar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança' recomendados
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

e) EíetuaÍ o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscáis e comerciais devidos, na forma da lei, decorrentes

da produção e execu@o do Projeto;

Í) Acatar as deliberações do Comitê de Patrocínio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos mmplementares necessários à execução do projeto' de acordo

com a planitha de custos e cronograma conslantes no projeto aprovado;

h) AplicaÍ o recurso financeiro exclusivamente no objeto deste contrato;

i) Devolver ao PATROCINADOR, íinda a execuÉo do projeto, o eventual saldo
remanescente da conta do PATROCINADO, inclusive das aplicaÇÕes íinanceirasi

j) Adequar a planilha orçamentária de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as questões de segurançâ do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentaçÕes em locais Íechados;

l) Cumpír com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR,

O PATROCINADO é responsável, ainda, para com o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuízo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por

imprudência, imperícia ou negligência próprias ou dê seus prepostos, auxiliares ou

operários;

b) Pela inÍraçao ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato.

E obrigatória a referência à Prefeitura Municipal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bem como em quaisquer atividades e maleriais relacionados à sua
difusão, divulgação, promoÉo e distÍibuição.

5.5. Tíatando-sê de espetáculos, deverá ocorrer uma locuÉo no inÍcio ou no final, mencionando o
Íinanciamento do PATROCINADOR.

5.6. As maÍcas institucionais a serem utilizadas devem ser as disponibilizadas pelo
PATROCINADOR.

6. CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS E OBR|GAçÓES DO PATROCTNADOR

6.'1. Além de outros, previstos neste instrumento, o PATROCINAOOR terá o diÍeito de receber o
objeto contratual exêcutado em estrita observância às especificações técnicâs e com qualidade.

6.1.1. O PATROCINADOR não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou
futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrente do inãdimplemênto do PATROCINADO

pref eii,;r'odecongonlros

/*

Conol Co.cc ri:crs -ÀrG - PrefeiluÍodeCongonhos

/



relativa às obrigâções aqui assumidas, íicando essas a seu encargo, exclusivamente, em

qualquer momento que vierem a ocorrer.

6.2. Constituem obrigações do PATROCINADOR, alem de outras previstas neste Contrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformidade com o disposto neste

instrumento ê nos documentos que o intêgram.

b) Fornecer e colocar à disposição do PATROCINADO todos os elementos ê

informações que se fizerem necessários à execução do contrato.

c) Notificar, formal e tempestivamente, ao PATROCINADO sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste mntrato.

d) Designar servidor público para atuar como íiscal na aplicaçáo dos recursos

concêdidos a título de patrocínio e da divulgaÉo da sua marca.

7. CLÁUSULA SÉTIUA: TTiIUTTAS E PENALIDADES

7.1. O atraso injustiÍic€do na execução do contrato, salvo se por motivo de foÍça maior ou caso
fortuito, sujeitará o PATROCINADO à multa de mora.

7.1.1. A multa de mora será de 0,3% (três decimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 10o/o (dez por cenlo) do valor global da contratação;

7 .1 .2. Aaplicaçào de multa de mora ao PATROCINADO não impede a rescisão unilateral do contrato
pelo PATROCINADOR nem a aplicação das outras sançóes.

7.2. Pela inexecução total ou parcial dêste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a prévia defesa, à penalidade de multa ao PATROCINADO de até
10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

7.2.1- As sançÕes previstas no !@!e poderão ser aplicadas concomitantemente às sanções
decorrentes da ausência de prestaÉo de contas ou da reprovação total ou parcial da
prestaÇão de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a título de patrocínio.

7.3. Podêrá ser aplicada multa de ate 10Y. (dez por cento) sobre o valor total da ContrataÉo,
conforme a gravidade da infra€o contratual cometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou exêcutar o proleto em desacordo com as normas técnicas ou
êspecificações estabelêcidas na Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025,
independêntemente da obrigação de fazer corrêções necessárias às suas expensas;

b) Não cumprir o prazo de execuÉo do proJeto;

c) Pratjcar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperÍcia, dolo ou má fé, vênha causar danos ao PATROGINADOR ou a terceiros,
independentemente da obrigaÉo do PATROCINADO em reparar danos causados;

d) Prêstar inÍormações inexatas ou criar êmbaraço ao PATROCINADOR;

e) Não se submeter às disposiçôes legais em vigor;

Í) Não cumprir as contrapartidas propostas.
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7.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetiÍ o motivo

8, CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO CONTRATUAL

Poderá ser rescindido o Contrato independentemente de notificaÉo judicial ou extrajudicial, sem
direito a indenização dê qualquer êspécie, por parte do PATROCINADO assegurado o direito de
ampla defesa, quando este:

ô. t-

a) Náo cumprír ou cumprir irregularmente as cláusulas mntratuais, especificações ou
prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasa( injustificadamente, o início da execução do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modiÍlcar a finalidade que prejudique a execução do
projeto;

e) Tiver declarada sua insolvência civil;

Í) Não cumprir qualquer das contrapartidas propostas.

8.2. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido quando oconer caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva de execuÇão.

8.3. A rêscisão poderá se( lambém, por mútuo acordo, atendida a conveniência do
PATROCINADOR, mediante termo próprio.

9. CLÁUSULA NONA: FISCALIZAÇÃo E INSPEçÃO

9.1. O PATROCINADOR reserya-se o direito de exercer ampla fiscalizaçâo e inspeção do Projeto
aqui patrocinado, designando como fiscal deste contrato o servidor abaixo identificado. A
fiscalizaÉo podeÍá realizar todas e quaisquer veriíicações, obrigando-se o PATROCINADO a
Íornecer todos os detalhes e informações necessárias.

10.

10.1

cLÁUSULA DEcIMA: DA GoNTRAPARTIDA oBRIGATÓRIA

O PATROCINADO, a tÍtulo de contrapadida, compromete-se a

a) promover a ampla divulgaÉo do MunicÍpio dê Congonhas/[,4G, com a inserÉo de
seu brasão, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do pro.,eto, peças gráíicas, releases de imprensa, pêÇas de comunicaÇão para mídia
eletrônica, mídias digitais, sites, dentre outras possibilidades;

bl Íazer citação do patrocínio recebido em todas as entrevistas concedidas e
veiculaçóês refêrentes ao projeto

c) autorizar o uso dê nomes, marcas, símbolos, slogans, conceitos e imagens da ação
patrocinada, pelo Município de Congonhas/MG
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9.2. FISCAL DO CONTRATO: Priscila Stella Maria Lobo Morais, conforme Portaria no Pl\,4Cl1155. de
14 de aqosto de 2025.
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e)

Í)
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permitir ao Poder Público divulgar os atos, programas, obras, serviços e campanhas
que entender pertinente, observadas as disposições do art. 37, § 1" da Constituição
Federal

exibir, durante a ,ealizaçáo do evento, vídeo institucional, a ser fomecido pelo
l\runicÍpio de Congonhas /lVlG:

adotar práticas voltadas ao desenvolvimento social, cultural, ambiental, econômico e
turístico, dentre outras passíveis de negociaÉo;

10.2. A ausência de contrapartida por parte do PATROCINADO automaticamente reprova o Projeto
de PatrocÍnio, sem prejuízo das sançÕes cabÍveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser executada ate o fim da vigência do presente contrato, salvo
negociação entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS AUTORAIS11.

11.1.

11 .2

11.3

Não sendo o titular do direito autoral e ou patrimonial, o proponente obriga-se a obter todas as
autorizaçôes e cessões de direito de terceiros necessários para a proposição e realização do
pro.leto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indetêrminado e a título gratuito, quando aplicável, de imagem e expressão oral dos
artistas para divulgaÉo em gravaçÕes, filmagens, sites, inÍormativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

Caso haja mntestação de terceiros em relaÉo a qualquer questão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PArROCINADO ficará responsável civil e criminalmente, isentando o MunicÍpio de
Congonhas de qualquer responsabilidade.

O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorals com os recursos do
patrocínio.

12.

12.1

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

O PATROCINADO dêvêrá encaminhar ao PATROCINADOR relatórios quê explicitem o
andamento dos trabalhos e dos beneíÍcios acordados, por meao de prestação de contas, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados:

a) do prazo final para a aplicação de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocÍnio forexecutado em etapas, hipótese em que a prestaÉo de contas de etapa
anteriôr ó condição necessária para a liberação da etapa seguinte, confoÍme o
período e condições determinados no contrato de patrocínio;

b) do prazo final para mnclusão do obieto quando o contrato de patrocínio Íor executadô
em uma única êtapa;

c) da formalização da extinção do contÍato de patrocinio, se esta oconer antes do prazo
previsto no termo, e;

d) da aplicação da última parcela, quando deverá comprovar a conclusão do objeto.
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12.2.

rr!.:3ai- :r a.,

A demonstração de contrapartidas, pelo PATROCINADO, deve se pautar
junto a aspecto Íinanceiro da comprovaÉo da aplicação dos recursos por meio de elementos
que comprovem a efetividade de todos os gastos, devendo ser apresentados os seguintes
documentos:

12.2.1. Relatório de execuÇão financeira:

a) os comprovantes das despesas realizadas com os recursos do patrocínio;

b) extrato da conta banúria vinculada;

c) dêmonstrativo do resultado das aplicações financeiras que se adicionarem aos
recursos iniciais com os Íespectivos documentos comprobatórios, se for o caso;

d) comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, inclusive rendimentos
íinanceiros, à conta do erário municipal.

12.2.2. RelalóÍio de execucão das contra rtidâs êdos resultados a lcancados

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em jomais, internet, rádio e
TVi

b) exemplarde cada peça promocional produzida para o projeto, previamente aprovado
pêla secretaria demandante;

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação imprêssas, íicando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o seu andamento até a sua condusão em, no mínimo, 10
(dêz) fotografias, com a descrição das imagens;

e) relatório que conste os objetivos propostos e alcançados (resultado qualitalivo),
principais metas propostas e alcançadas (resultados quantitativos), público previsto
e alcançado e perfil do público atingido;

f) outros documentos solicitados pelo Comitê de Patrocínios, quando os documentos
apresentados não forem suficientes para demonstrâr os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

'12.3. O PATROCINADO que deixar de prestar conlas, ou náo comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Pro.leto não obtêrá a aprovação da
prestação dê contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respectivo incentivo, corrigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10% (dez por cento);

12.3.1 Fica o(a) PATROCINADO, no caso do item 12.3, excluído da participaçâo de quaisquer
projetos de patrocÍnio realizados no Município de Congonhas, poÍ gÍazo não inferior a 05
(cinco) anos, Íicando, ainda, sujêito às sançóes da Lei Íederal no 6.830/1980 ê lnstruÉo
Normativa n" 03i2013 do Tribunal de Contas do Estado dê Minas Gêrais.

12.4. O Controle lnterno acompanhará todos os projêtos de patrocínio, tendo livre acesso a
documenlos e inÍormaçõês relac,onadas aos proietos;

12.4.1. A prestação de contas será avaliada pelo Comitê de Patrocínios após prévio parecer da
Coniroladoria Geral:

::a- Conol Congorhcs-MG P.eJei)urociêCongcnhos
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12.5. Além dos relatórios e documentos previslos no j!4!!.f, o Comitê de Patrocínios levará em
consideraSo:

a) relatório de visita técnica eventualmente realizado durantê a execução do projêto de
patrocínio;

b) relatório tecnico de acompanhamento eventualmentê emitido pelo gestor/fiscal do
contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execuÇão do contrato.

c) Nos termos do art.22 da Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025, o(a)
PATROCINADO obriga-se a repassar o percentual de 3% (três por cento) da Íenda
auferida mm receitas decorrentes do proreto patrocinado, quando este envolver
atividades que prevejam a obtenção de receitas por meio de cobrança de ingressos,
taxas de inscriÇão, comercialização de espaço, comercializaÉo de produtos, dentre
outras Íontes relacionadas.

d) §1o A obrigatoriedadê prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receilas não constarem como rêcursos a serem aplicados na execução do
objeto do proieto, conÍorme plano de trabalho aprovado.

e) §2" O valor correspondente ao percentual de que trata o caput deveÉ ser recolhido
ao Fundo Municipal vinculado ao órgão patrocinador, cujas diretrizes e objetivos
estejam correlacionados com o objelo do projeto patrocinado, coníorme indicaçao
expressa no ato autorizativo ou instrumento complementar expedido pela
AdministraÇão.

0 §3" O repasse deverá ocorrer até o 30" (trigésimo) dia subsequente à data de
encerramento do evento ou atividade gerardora da receita, mediante depósito
identiÍiôado, com posterior comprovação junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestação de contas.

g) §40 o eventual descumprimento desta obrigação ensejaÉ a repÍovação da prestaÉo
de conks e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades previstas neste
contrato e na legislação municipal vigente, inclusive à restituição dos valores
recebidos a título de patrocÍnio, acrescidos das sanções legais.

CLÁUSULA DECIMA TERcEIRA: DISPoSIÇÔES FINAIS13.

13.1 Fica o PATROCINADOR aulorizado a descontar de quaisquer créditos do PATROCINADO as
importâncias referentes a multas ou prejuízos que lhe forem causados, ou a terceiros.

13.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar inÍormaÉes a terceiros sobrê a natureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos, documentos, ilustraÉes ou outro qualquer
material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com autorizaÉo por êscrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO não poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
que possam alterar qualquer disposiÉo deste Contrato, senão quando celebrados, por escrito,
enlre os representantes do PATROCINADOR e o(s) reprêsentante(s) legal(is) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenciado(s).
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13.4. Os casos omissos que porventura venham a surgir, serão dêcididos com base na LEI
MUNICIPAL N.o 4.3í1. DE 26 DE MAIO DE 2025 e nos principios gerais do Dirêito.

13.5.

14.

14.1 .

Os gastos com direitos autorais são de inteira responsabilidade do PATROCINADO.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: FoRo

Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Mrnas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conílitos decorrentes do presente Contrato.

E, por eslarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, junto as testemunhas instrumentais.

Congonhas, 14 de agosto de 2025.

,Szt>á, t**P ír1r-t -
PEDRO GERALDO Assinêdo defoíma disitalpoí PEDRo

GERALDO CORDEISO16I 393 5686S3
CORDEIRO:61393568653 oaaos: :ozs.08. r 4 r6:28:s2 {3,00,

José Marcelino Fagunàes - y'atrocinado

Pedro Geraldo Cordêiro
Secretário Municipal de Cultura

ANDERSON COSTA Atslnado deforma digital por

cABIDO:81 361742615 cABrDo 81',r6r 7416r s

Dàdos. 2025.08.14 ' 7:06:06 {3'00'

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal
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PLANO DE TRABALHO ANALíTICO

Patrocínio n.o I

Nome do Projeto: CAVALGADA ZE FAGUNDES

Data da realizaçáo: 17 10812025

Local da realizaçáo: Comunidade do Sassafrás

Valor do patrocínio: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

1.0 - PATROCINADO(A)

Nome, José Ir,4arcelino Fag undes cNP JtcPF : 1 95.31 4.27 6 -1 5

EndereÇoi Álvaro Lobo N'tcônp : 224

BaiÍo: LObO Leite cEP 36 419 970

cidâder congonhas Eíado: Minas Gerais

rêreiône: 31 99843_6661

E'"' rosanafagundes20'1 8@gmail.com

1.1 - DO RESPONSÁVEL LEGAL DO(A) PATROCINADO(A)

Nome: José Marcelino Fag undes cPF 195.314.276-15

cer'rraÍ 31 99843_6661

Endereço: Rua Álvaro Lobo

cidade Congonhas Eí"do' Minas Gerais

E-ma I

Venc rnenlo do mándato
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1.2 - DA DIRETORIA ('iniarmar todas os membras da diÍetaria)

Cargo.

Cêrgo:

1.3 - DO CORPo TÉCNlcO (infamar todos as membros do carpo técnica)

CaÍgc:

Cãrgo3

Cârgc

Caigo

Car!c

Ê

Cârqo

10 Ca.9o

11 Cargo

12

i3

t5 Cârço:

. ", _ :-- a'a_,'r'ai
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2.0 - OUTROS VALORES CAPTADOS/ PATROCINADORES - OBRIGATÓRIO

Preencher dados de outro patrocinador - Patrocinador 'l

CNPJ/CPF

Endereçol N '/Compi

8aío CEP

Cidade Eíado

Ce !LaÍ

Emal

Car9o

coNTRrBUtÇAO DO PATROCTNADOR 1

E Valor do patrocínio: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

J Bens e/ou ServiÇos

Preencher dados de outro patrocinador - Patrocinador 2

CNPJ/CPF

N.'/Compl

CEP

Cidadê: Eíado

Ce ulaí

amê

Cargc

CONTRIBUIÇÃO DO PATROCINADOR 2

n Valor do patÍocínio: R$

a__t ^L_l Eens e/ou §ervrços:
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I



\l

ir r:r:a:'i S

3.0 - DO PROJETO

3.1 - DESCRTÇAO

Essa celebÍaçãos cheia de história e tradiÉo teve início há 23 anos atÍás, quando Zé Fagundes,

conhecido por Seu amor pelos cavalos e por sua habilidade em amansar burros bravos, decidiu

comemoraÍ o Seu aniversário de uma maneira especial. Naquele dia, reuniu cerca de 20 amigos

cavaleiros em sua casa, na Comunidade de Sassafrás, para maar um porco e celêbrar,iuntos.

o que começou como um simples encontro entre amigos se transformou na maior €valgada do

municÍpio de Congonhas, reunindo atualmente mais de mim cavaleiros. Sempre realizada no

domÍngo mais próximo ao dia 17 de agosto, a cavalgada percone um trajeto belíssimo, passando

pelo bairro Jardim Profeta, emdiÍeÉo à comunidade de Sassafrás, Iocalizada entre os bairros

Jardim Profeta e Lobo Lêite.

Ze Fagundes, homem humilde, carismático e respeitado por todos, sempre faz um apelo especial:

"Náo deixem essa tradiÉo morrer. Começamos com poucos e hoje somos milhaíes."

Além da cavalgada, o evento contará com:

Show musical com moda de viola

Locutor animando o percurso

Almoço liberado para todos os cavaleiros

Sorteio de bÍindes

Brinquedos e diveísáo para as crianças

A prática de oferecer almoço aos participantes, iniciâda por Zé Fagundes, tornou-se tradiÉo e

inspirou outras cavalgadas em toda região.

3.2 - OBJETIVOS

Promover a Cavalgada dos Amrgos do Zé Fagundes como pro.ieto cultural que valoriza e preserva

o patrimÔnio imaterial e as tradiçôês rurais de Congonhas, contribuindo para a intêgração social,

o fortalecimento da identidade local e a promoção do turismo, por meio de ações cultuÍais,

distÍibuição gratuita de alimentaÇão e espaço de convivência familiar.

Ampliar o acesso à cultura local e às manifestaçóes folclóricas e rurais, promovendo a participaÉo

f
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gratuita ou com condiçÕes acessíveis à populaÉo, em conformidade com as diretrizes da Lei de

Patrocínio.

1. Fomentar e preservaÍ o patrimônio cultural imaterial da comunidade de sassafrás e dos bairros

envolvidos (Jardim PÍoíeta e Lobo Leite), enquadrando o evento nas categorias de patrimônio

cultural reconhecidas pelo Lei de Patrocínio.

2. Viabilizar captação de recursos via patrocínio cultural, ofeÍecendo visibilidade institucional ao

executivo.

3. Estimular o desenvolvimento comunftário e a visibilidade turística, fortalecendo redes locais e

regionais por mêio de aÇões formatlvas, culturais e de lazer ' com íoco na inclusáo social e no

engajamento de Íamílias e crianças.

ContÍapartidas aos patrocinadores: espaços de divulgaÉo (banners, íolders, menções em mídia),

insêrção de marca nos materiais do evento, stories nas redes sociais, além de branding positivo

associado à cultura e à comunidade.

A presente proposta tem por objetivo realizaÍ a tradicional Cavalgada dos Amigos do Ze Fagundes,

evento cultural e comunitário que reúne anualmente entre 1.500 a 2.000 pessoas, incluindol

cavaleiros. famÍlias. r.noradores locais e turistas. A cavalgada ocoÍTe em Congonhas-Mc. com

peÍcurso entre os bairros Jardim Profeta e Lobo Leite, tendo como destino final a comunidade rural

de Sassafras.

A proposta se insere nas diretrizes da Lei de Patrocínlo por tratar-se de uma ação de valorizaçáo

do patrimônio cultuÍal imaterial. com forte caráter educativo, social e de preservação da identidade

local, promovendo o acesso gratuito à cultura e incentivando a participaÉo popular. A cavalgada

é uma manifestaÇáo que transmite valorês culturais e históricos da vida rural, estimula a economia

criativa local e contribui signiÍicativamente para o turismo cultural da cidade.

Página 5 de 20
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lDados do IBGE e da SecÍetaÍia de Cultura de Congonhas apontam que o município tem forte

jvocaçao turística e cultural, mas enfrenta desafios na manutenção de suas tradiçÕes populares. 
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]Atém d,sso, o crescrmento urbano e a reduÇão dê práticas rurais têm amêaçado maniÍestações 
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como a cavalgada, que desempenha um papel essêncial de integraÉo entre gerações e reforço

do sentimento dê Pertencimento

Pertinência e Oportunidade

o projeto responde a uma demanda social e cultural clara: preservar e fortalecer a cavalgada, que

vem sendo Íealizada há décadas e e hoje considerada a maior da cidade. A contlnuidade e o

fortalecimento deste evento sáo Íundamentais para gârantlÍ a tÍansmiSSão desse legado às novas

geragões, promovendo ainda inclusão social, especialmente entÍe os moradores das comunidades

periféricas e ruÍais, que encontram na cavalgada um espaço legítimo dê expressão cultural'

TransÍormação Proposta

O projeto visa garantir a manutenção, estruturaÇáo e ampliação do evento, com melhores

condiçÕes de segurança, alimentação, atividades culturais e de lazer. com isso, pretende-se:

t Valorizar o patrimônio cultural imaterial de Congonhas.

* Estimular a economia locat, com movimentação de comércio, turismo e produÉo Íural.

* lncluir socialmente crianças, jovens e famílias por meio de açôes gÍatuitas de lazer e Cultura.

t lncentivar práticas sustentáveis, com uso consciente dos recursos e valorização do mêio

ambiente.

Por que deve ser aprovedo?

O evento promove acesso democrático à cultura, impulsiona atividades econômicas locais e

reforça o papel do poder público como íomentador da tradição e identidade cultural. A cavalgada,

sendo gÍatuita, se alinha à finalidade pública e ao interesse coletivo, além de estar de acordo com

os critéÍios da Lei de PalrocÍnio ao:

* Atender a um público amplo e diversiÍicado.

- Ter caráter educativo, cultural e social.

* Promover açÕes de inclusão e desenvolvimento humano.

* Atuar na preservaçâo da memória históraca e cultural.

Nexo entre Realidade ê Açôes Propostas

A realidade local aponta para a necessidade de apoiar eventos de base comunitária, com Íorte

enga.,amento popular, que reforcem a identidade do município. O patrocinio permitirá a ampliaÉo

da estrutura do evento com almoço para cavaleiros. show musical, atividades infantis, sorteio de
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brindes e segurança reÍorçada

Beneficios para a Administração Municipal

* Fortalecimento da imagem institucional do município como promotor da cuttura e tradiÉo

- Valorização do turismo rural e cultural, com impacto positivo na economia local'

* ContÍibuição para os indicadores sociais e culturais do municipio

* PromoÇáo da cidadania e da participaçáo comunitária'

3.4 - PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁRIOS

cavalgada dos Amigos do Zé Fagundes 2025terá como público-alvo principal os câvaleiros, suas

milias e moradores das comunidades rurais e urbanas de Congonhas-Mc, especialmente dos

miros Jardim profeta. Lobo Leite e Comunidade de Sassafrás, além de turistas e visitantes da

regiáo.

1 Beneficiários Diretos

Número estimado: entre 1 .500 a 2.000 pessoas

2. Peíil:

a. Cavaleiros e amazonas de diferentes faixas etárias e regiões do município, com destaque para

Íamílias de tradiÉo rural.

b. Moradores da Comunidade de Sassafrás, onde o evento é finalizado com almoço e

confraternizâÉo.

c. Crianças ejovens beneficiados pelas açóes recreativas e culturais gratuitas (brinquedos, shows

e sorteios).

d. Artistas locais, músicos e lôcutores que atuaráo no evento.

e. Pequenos comerciantes e produtores rurais que irão expor ou fornecer produtos e serviços

durante a cavalgada.

Critéíio de seleÇáo:

* Os cavaleiros sao convidados abeíamente via redes sociais, rádios e grupos regionais.

* A participaÇão e livre e gratuita, respeitando a capacidade organizacional do evento e priorizando

a inclusão de moradgres locais e pequenos pÍodutores.

* Crianças e famÍlias beneficiadas pelas atividades lúdicas e culturais serão atêndidas por ordem
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3.5 - AREA DE ABRANGENCIA

A Cavalgada dos Amigos do Zé Fagundes 2025 leíá como área de cobertura os bairros e

comunidades do município de Congonhas-MG, com foco na região sudoeste da cidade. O evento

será realizado no dia 17 de agosto de 2025, com concentração, percurso e atividades distribuídas

em três principais pontos geográficos:

'1 . Local de ConcentraÉo e lnício

* Ponto de êncontro: lnformação Turística de Congonhas (localizaçáo central com acesso por vias

principais da cidade)

" Atores envolvidos: Equipe de organizaÇão, cavaliros, agentes de trânsito, músicos, Iocutor e

equipe de apoio.

2. Percurso

A cavalgada seguirá por;

. Rua principal do bairro Jardim ProÍeta (trajeto urbano com acesso facilitado).

" Estradas vicinais e rurais que conectam o Jardim profeta à comunidade de sassafrás.
. O percurso é tradicionalmente realizado por cavaleiros a cavalo, charretes e alguns veículos de
apoio.

. Segurança e logística: Acompanhamento por agentes de tÍânsito e apoio comunitario ao

longo do trajeto.

3.Destino Final

Cc'nol Ccngo,.r:'s.l"rG
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loe chegaoa e sem distlnÉo, garantindo acesso democrático.
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lndiretos 
.. I

J"poputaçâo local e regional: familias que se beneficiam da movimentaçáo econômica e turísica.
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. Comercio da cidade: padârias. mercados. lojas agropecuárias e prestadores de serviço que têmr

raumenlo 
de demanda nos dias que antecedem e durante o evento.

]' Administraçao municipal: que reíorça sua imagem institucional e contribui com a valorizaÉo das
I

I 
manifestações culturais da cidade. 

It,
It Cultura e tradição tocal: cujo fortalecimento tem impacto positivo a longo prazo na identidade 
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* Comunidade de Sassaírás (área rural localizada entÍe os bairros Jardim Profeta e Lobo Leite).

' Atividâdes finais: Almoço comunitário para cavaleiros, apresentaçáo musical, dlstribuição de

brindes e brinquedos para crianças.

Alcance Territorial e Social

O projeto abrange:

* Três áreas geográÍicas principais: Jardim Profeta, Sassafrás e Lobo Leite.

t Alcance regional: atraa cavâleiros e visitantes de diversas regiÕes de Congonhas e municÍpios

vizinhos como Ouro Branco. Conselheiro LaÍaiete e Jeceaba.

" Atores comunitáÍios: moradores locais, associaçÕes de cavaleiros, comeÍciantes, voluntár

equipes culturais e agentes públicos (Cultura, Turismo e Trânsito).

Resume do Alcance

* Espacial: Bairros urbanos e comunidades rurais da zona sudoeste de Congonhas-Mc.

* Social: Atende diretamente mais de 1-500 pessoas e impacta indiretamênte todo o município e

região, com ênfase em cultuÍa, economia, turismo e identidade local.

3-6 - METODOLOGIA

A realizagao da Cavalgada dos Amigos do Zé Fagundes 2025 seguira uma metodologia bascada

na organizaÇáo comunitárja, mobilizaçáo territoriâ|, valoíizaçáo cultural e acesso gratuito à
participação popular, com açÕes divididas em etapas sequenciais que envolvem planejamento,

execução e avaliação do impacto sociocultural do evento.

Etapas Metodológicas

1 . Planejamento e PrêpaÍaÉo Uulho a agosto de 2OZS)

- Definiçáo da comissão organizêdora e estruturaçâo das equipes: logística, segurança, cultura,

alimentação e comunicação.

. Reuniões com órgãos públicos parceiros (Cultura, Trânsito, Turismo, DêÍêsa Civil e Saúdê).

. Contato com músicos, locutores, fornecedores, patrocinadores e apoiadores.

DivulgaÇão do evento por redes sociais, rádios locais e paróquias.

* lnscrição e articulação com grupos de cavaleiros da cidade e da reglão.

" lnscrição e articulação com grupos de cavaleiÍos da cidadê e da região.

:l:.',.-].1'.].:',.,.: ^. ^^1 a^..-.- ^-- t.^
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2. ExêcuÉo do Evento (17 de agosto de 2025)

Local de Concentreção e lnício

. Concentração a panir das 09h00 na lnformaÉo Turísticâ de Congonhas' pont acesso por vtas

pnncrpars.

* Recepção dos cavaleiros' organização do fluxo, entrega de pulseiras ê inst segurança

* AtoÍes envolvidos: organlzaçâo, mÚsicos, locutor oficial' âgentes de trânsito e apoio'

. Apresentaçáo de abertura com moda de viola e orientações gêrais'

Percurso da Cavalgada

- lnício da cavalgada às 10h30, passando pela rua principal do bairro Jardim Profeta' com

seguimento por estradas vicinais até a Comunidade de Sassafrás.

- Partlcipação estimada: 1000 a 1500 cavaleiros, charretes e veículos de apoio'

* Acompanhamento por batedores, agentes de trânsito e voluntários em pontos de apoio'

. Hidrataçáo dos animais garantida em pontos ao longo do traieto.

Destino Final e Atividades Complementares

" Chegada à Comunidade de Sassafrás por volta das 13h00.

* Recepção com almoço comunitario gratuito para os cavaleiros.

'Palco com show musical, moda de viola, sorteio de brindes e diskibuiÉo de brinquedos para

crianças.

Avaliação e Encerramento (pós-evento)

'Levantamenlo de dadôs: número de participantes, comêrciantes atendidos, público estimado.

" Registro audiovisual e divulgaÇão de resultados.

- Reunião de avaliaÇâo com a êquipê organizadora e envio de relatório flnal eos patrocinadores.

Estratégia de Alcance e Atores Envolvidos

Estratégla de Alcance e Atores Envolvidos

A metodologia prioriza a intêgraçáo comunitária e o respeito à tradiÉo local, envolvendo moradoÍa

e lídeÍes comunitários dos bairros Jardim Profeta, Lobo Leite e Sassafrás, além de cavaleiros vindo

de toda Congonhas e cidades vizinhas como Ouro Branco, Jeceba e Conselheiro Lafaiete.

Participam ainda:
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. Equipes públicas m un jcipais (Trânsito, Tuíismo, Cultura)

' Comerciantes e produtores locais.

Artistas populares, locutores e voluntários comu nitários.

A execução da Cavalgada dos Amigos do Ze Fagundes 2025 seÍà conduzida poÍ uma equipe

multidisciplinar, formada por proÍissionais com experiência comprovada nas áreas de gestão de

eventos, cultura, logística, segurança, comunicaÇáo e atividades artíslicas populares. A seguir, sáo

descritas as especialidades técnicas envolvidas no projeto. bem como os requisitos mÍnimos

exigidos para o desempenho de suas funçÕes.

1 .Coordenador Geral do Projeto

'Campo de Atuação: Plane]amento, articulaçáo com parceiros, gestáo de equipe, cronograma e

oÍçamento.

*Formação: Ensino superior completo em Gestão de projetos, Administração, produ@o cultural
ou áreas afins.

" Experiência: Mínimo de 3 anos em gestâo de eventos culturais ou comunitários de médio a
grande porte.

. : '' ,

' Qualificaçáo Exigida

incentivados.

2. Produtor Executivo

* Campo de Atuação:

logistico e operacional.

Experiência comprovada em coordenação de projetos patrocinados ou,

" Formação: Ensino médío compreto (preferenciarmente com curso técnico em produçáo curturar).
* Experiência: Minimo de 2 anos na produgâo de eventos popurares e festividades curturais.

' Qualificaçáo Exigida: vivência com eventos comunitários e capacidade de organização em
campo.

3. Técnico de Logística e lníraestrutura

" campo de Atuação: Pranejamento do percurso, montagem dê estruturas, seguranÇa de tÍânsito
e sinalizaÇão.

Execução prática do evento, contratação de serviços, acompanhamento
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* Formação: Ensino médio completo

diíerencial.

Curso técnico ou vivência em eventos logísticos é um

'Experiência: Mínimo de 2 anos na área de montagem e inÍraestrutura para eventos'

. QualiÍicação Exigida: Capacidade de planejamento de rotas' pontos de apoio e suporte estrutural

4. CoordenadoÍ Cultural

" Campo de Atuação:

atrâções.

. Formaçáo: Ensino superior em Artes, PÍoduçáo Cultural' Músicâ ou áreas correlatas'

" Experiência: Mínimo de 2 anos em curadoria e gestão de programaÉo cultural'

* QualiÍicação Exigida: Conhecimento de manifestações popularês e artistas locais'

5. Locutor / Mestre de Cerimônias

* campo de AtuaÇáo: Animação do evento, conduÉo da programaÇão e interaçáo com o público.

* Formação: Ensino médio comPleto.

* Experiência: Mínimo de 2 anos como locutor de eventos culturais, cavalgadas ou rodeios.

" Qualificaçáo Exigida: Boa dicçáo, conhecimento do contexto regional e cârisma no trato com o

público.

6. Coordenado Í de ComunicaÇão e Divulgaçáo

" Campo de Atuaçáo: Divulgação do evento, gestão de redes sociais, criaÉo de materiais gráficos

e cobertuÍa pós-evento.

" Formação: ComunicaÇão Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda ou áreas aÍins.

* Experiência: Mínimo de 2 anos em pÍodução de conteúdo para eventos.

" QualiÍicação Exigida: Capacidade de elaboração de releases, gestáo de redes e cobertura

fotográfica/vídeo.

7. Cozinheitos e Auxiliares de Cozinha

* Campo de Atuação: Preparação e distribuição do almoço comunitário para os cavaleiros.

" FormaÉo: Ensino fundamental (preferencialmente com curso em manipulação de alimêntos).

. Experiência: Minimo de 2 anos em eventos ou serviços comunitários de alimentação.

t Qualificaçào Exigida: Organzaçáo, higiene e agilidade no preparo de grandes quantidades.

Programação artística e cultural, mediaçáo com artistas e gêstáo das
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3.8 _ RESULÍADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS

1 . Benefícios e lmpactos paÍa a Comunidade Local

a) Sociais:

* Fortelecimento da identidade cultural da cidade por meio da valorização de uma tradiçáo

* PromoÇáo da inclusão social ê do acesso gratuito à cultura, com foco em familias de baixa

" Criaçáo de espaço intergeracional de convivência e pertencimento entre moradores da zona

urbana e rural.

. Estímulo ao protagonismo comunitário com envolvimento direto de voluntários e lideranças

locais.

b) Econômicos:

* Geração de Íeôeita para comerciantes, produtores rurais, pequenos fornecedores e proíissionais

autônomos.

* lmpulso ao turismo de eventos e cultura, com aumento do fluxo de visitantes.
. Potencial para a criação de microoportunidades de negócio ligadas à alimentação, venda de
artigos rurais. artesanato e serviços.

c) Ambientais (cuidados previstos):

. Definição de pontos de hidrataçào e descanso paÍa os animais, minimizando impactos no trajeto.

. Realização de campanha de conscientização sobre descarte corÍeto de resíduos sólidos

durante o evênto.

.Recolhimento de lixo e material reciclável após o encerramento da cavalgada.

2. IndicadoÍes e lnstrumentos de Afericão de Resuliados

-5:

: cie :.lrcdecor-gcrrlc: Conol Concor:os,MG
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n eeuiee será composta por profissionais locais e regionais, priorizando a contÍatação de máo de

lr,:"::. 

rr*r" comunidade. promovendo assim inclusão econômica e fortalecimento dos saberes,

lrodu , gestão seÍá supervisionada pela coordenaçáo geral, que prestará contas aosl

lpatrocinadores e órgáos públicos competentes, garantindo a transparência e a qualidade nal

l"*""reao do projeto. 
I
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Para câda

utilizados:

objetivo específico, os seguantes indicadores quantitativos e qualitativos seráo

lnstrumento de

Medição

Documento de

Comprovação

lndicadorOb,ieto

Relatório técnico.

fotos e vÍdeos

Contagem manual,

registros fotográficos

e lista de presenÇa

dê cavaleiros

ParticipaÇão popular deN

(

00 )

esperado

2.0

participantes

1.500 a

No de atrações culturais,

show realizado

Programaçáo

executada e

presença do público

Contratos

artistas,

cartazes

ValorjzaÇão c ultural com

vídeos,

de

comerciantes/produtores

envolvidos

Cadastro simples e

observação direta Íiscais, recibos

Li emstag

Alimentação

oferecida

RelatóÍio de

alimentação e listas

No de refeiçÕes servidas Controle da equ pe

(esperado: 800 a 1 .000) de cozinha

Engajamento

comunitário

3. Estrategias para Continuidade e lnserÇáo no Calendário Oficial

. A Cavalgada dos Amigos do Zé Fagundes é realizada há mais de 20 anos e já é reconhecida

informalmente ôomo tradição cultural local.

t O objetivo da organizaÇão é consolidar o evento no câlendário oficial de eventos do município de

Congonhas, por meio de projeto de lei ou decreto municipal.
. Pretende-se também formalizar uma associação cultural responsável pela organização anual,

garantindo a profissionalização da estrutura sem descaracterizaÍ o caráter comunitário.

4. Sustentabilidade Financeira ê Projeção de Receita

Situação atual:

Cúno C 3rccr r.s -l!1G
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. o evento é mantido por doaçôes espontâneas, contribuições dos cavaleiros e parcerias mm o

4.0 - oBRtGAÇOES DO PATROCTNADO

* Executar o projeto conformê o plano de trabalho aprovado, respeitando o cronograma, a
programaÇáo, os obletivos e as metas estabelecidas, garantindo o bom uso dos recursos.
'Prestar contas de forma clara e delalhada ao patrocinador por meio de:
' Relatórios Ílnanceirost
. Rêlatórios de âtividades e resultados;
' Documentação Ílscal e comprobatória (recibos, notas fiscais, contÍatos);. Registro fotográíico e audiovisual do evento.

Promover a identidade visual do patrocinador. conforme previsto em contrato ou termo de
compromisso, coml
- lnserÇão da logomarca em materjais gráficos (cartazes, faixas, folders, camisetas);
'Menção verbal durante o evento (por locutor ou mestre de ceÍimônias);
- Postagens em redes sociais e outras formas dê mídia digital.
- Zelat pela transparência. pela integr,dade e pelo cumprimento Iegal de todas as açõe inclusive
aquelas relacionacjas a licenças. autorizaçóes. segurança pública, saúde e respeito ao me
ambiente.

_ :_ ::l. a_ _ ::
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lcomercio 
local.

l. ninOa nao gera receita direta, pois as atividades sáo gratuitas, com Íoco no acesso cultural.

I

I 

Potencial futuro:

L . Com apoio de patrocinios e fortalecimento da marca do evento, é possivel desenvolver:

I

l. Venoa de souvenires (camisas, bonés. lembranças).

l. E.p"ço para feiras de artesanato e produtos locais.
i

l'AmpliaÉo da estrutura com barracas de alimentaçáo e parcerias comerciais'

I

| 
5. Documentos e Evidências para PrestaÉo de Contas

lOs 
seguintes documentos serão produzidos como compÍovaÉo do alcance das metas:

l. Relatório final detalhado com foros, vídeos, plânilhas e análise de resultados.
I

l- ListaSem de participantes e cavaleiÍos com registros visuais

l- ContÍatos de artistas, fornecedores e prestadores de serviço.
I

| 
' Recibos. notas fiscais e extratos bancários.

| 
. [aateriais de divulgaÇão (cartaz es, publicaçôes online, redes sociais).

I

l-Atas de reuniôes. depoimentos de participantes e apoiadores.

I
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'Permitir o acompanhamento e a fiscalizaÉo poí parte dos órgãos Íinanciadores,
patrocinadores e parceiros, sempre que solicitado.
. AsseguraÍ que todas as atividades tenham caráter público, gratuito e acessível, conforme
previsto no projeto, garantindo o livre acesso da populaçáo às açóes culturais e comunitárias.
" Garantir a inclusão de cláusulas de responsabilidade em todos os contratos com tercêiros
(fornecedores, artistas. prestadores de serviço), assegurando que nenhum Ônus indevido recaia
sobre o patrocinador.
'Manter reglstros organizados durante e após a realizaçáo do evenlo, pelo pÍazo mÍnimo
exigido legalmente. em caso de auditoria ou reanálise.
" lnformar previamente qualquer aÍteração significativa no escopo, cronograma ou orÇamento do
projeto, submetendo-a à aprovaÇão formal do patrocinador.
* Contribuir para a continuidade e institucionalização do projeto, Íegistrando os aprendizados e
aÇôes que fortalecam sua inserção no calendário oficial de eventos do município.

lreta 1 : Realizar a Cavalgada dos Amigos do Ze Fagundes com participaÉo de, no mínimo. '1000

csvaleiros
' lndicador de alcance: Lista de presença e registÍo visual da cavalgada.. Meta quantjtativa: Participação de 1000 a 1 500 cavaleiros.

Etapa 1.1 - Mobilização e Convite dos Parttcipantes
" Produção e divulgação de convites via redes sociais, rádios, faixas e grupos de cavaleiros
da regiao.
* Reunjoes com associaçÕes de cavaleiros e comunidades rurais.
'Montagem de equipe para controle e recepÇáo no ponto de concentração,

Meta 2: Realizar evento cultural gratuito com atraçôes musicais e atividades recreativas para o
público geral
lndicador de alcance: Execução do show e atividades com público pÍesênte.
Ivlela quantitativa: 2 apresentaÇôes musicais + 1 locutor oficial + recreaçáo para cerca de
300 crianças.

Etapa 2.1 - Contralação e organizaçáo da programaÇão cultural- Definição da grade de atraçôes (show com moda de viola, locuçáo).* Contratação de músicos, locutor e equipe de som.* Planejamento da recreação infantil (brinquedos, monitoria).

Meta 3: Fornecer almoÇo gratuito para os caveleiros participantes do evento* lndicador de alcance: Quantidade de refeiÇôes servidâs.. Meta quantitativa: í000 a 2000 íeíeições.

Estapa 3.1 - Preparaçâo e execuÇão da alimentaÇão. Contratação de cozinheiros e auxiliaresw.. Compra de alimentos e utensílios de consumo.
. Organjzaçáo de equipe para montagem e timpeza do espaço de alimentaçáo

Página 16 de 20
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6.0 - PLANTLHA ORÇAMENTARIA

IVETA
DESCRTÇÃO

DETALHADA DOS
BENS E SERV|ÇOS

VALOR
NITARI

VALOR
TOTALQNT

1
I

I

2
I

1

2

r

] M"tu +' Divulgar o evento e garantar a visibilidade dos patrocinadores 
i

' lndicador de alcance: [Iaterial de divulgaÉo impresso e digital com logomarcas.

I 
- N/eta quantitativa: 1 campanha de divulgeção + 50 cartazes + 10 postagens nas redes sociais.

I Etapa 4.1 - CriaÉo e veiculação de marerial promocional

| 'ftaOoraç:o de identidade visual do evento. I

] 
- trpr"..âo de cartazês, faixas e banners. 

1' Postaqens periódicas em redes sociais e rádios locais.
I trleta 5: Garantir a seguranÇa e organização do percurso da cavalgada

| "lndicador de alcance. Acompanhamento e cobertura do trajeto com apoio técnico e segurançâ.

I 'Meta quantitativa: 100% do percurso monitorado por equipe de apoio. I

I Etapa 5.t - Planejamento logístico e contratação de suporte técnico 
;

| ' Oeiiniçao do trajeto em parceria com a equipe de trânsito e Defesa Civil.

I 
- Contrataçáo de sinalização, pontos de apoio, agentes e estrutura de segurança. l

] 
- Reunião ãom voluntárioi para pontos de suporte ao longo do percurso. l

Iíeta 6: Realizar prestaÇão de contas e documenfaçâo dos resultâdos

I ' lndicadoÍ de alcance. Relatório técnico e Ílnanceiro entregue ao patrocinador.

i ' lvleta quantitativa: 1 relatório Íinal completo com anexos visuais e comprobâtóÍios.
I Etapa 6.1 - Coleta, organização e entrega da documentaÉo I

| ' Registro audiovisual duÍante o evento.

| 'CoÉta de dados (listas de presença, recibos, notas fiscais). 
]

| 
. Elaboraçào e envio do relatório Íinal com indicadores. documentos e avaliaçáo.

I

i*^*i'='l

tNDICADOR FiSTCO IESTTMAT|VA DE CUSTO|

lr-l

l

3
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I
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JUSTIFICATIVA

Registro audiovisual
para comprovação das
metas e divulgaçâo do

projeto

Estrutura para shows e
locução, garantindo
qualidade de som e

visibilidade.

Garantir condlções
sanitárias adequadas
aos participantes do

evento

Cobertura para equipe
de apolo e cozinha

comunitária.

Apoio à recreação e
distribuição de brindes

7.0 - PLANO DE APLICAçAO DOS RECURSOS

DESCRICAO
DESPESAS

Meta 6 -
Etapa 6.1

2 RS13.400.00
Palco,

iluminação e
som

Meta 2 -
EÍapa 2.1

RSs 000,00
10 Banheiras

químicos
Meta 5 -
Etapa 5.1

I\4eta 5 -
Etapa 5.1

1 Tenda 6xo RS980.00 Meta 5 -
Etapa 5.1

{

i

PATROCiNIO' CONTRAPARTIDA METAJETAPA
I

l

I

1 J Fotógrafo RS1.000.00 l

l

I

I

I

l.l

I

I

I

4 | 1 Tenda 70x70 RS1.500.00
I

I

lt
I

l
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Reforço na animação e
interação com o público

ProduÉo de material
gráfico e publicações em

redes sociais.
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Garantir a segurança
duÍanteopercursoeno

local do evento.

Meta 5 -
Etapa 5.16 12 Seguranças RS2.160.00

7
Condução do evento,

narração e animaÉo da
cavalgada

1 Lacutar RS6.000,00
Meta 2 -
Etapa 2.1

RS1.000.00
Animadar
Chama na

Rozeta

Meta 2 -
Elapa 2.1

9 Divulgaçãa RS1 000,00 Ivleta 4 -
Elapa 4.1

R$2.960.00 Meta 2 -
Etapa 2.1

TOTAL GERAL RS3s.000 R$

*x

Itt

I

I

I

,l

I

I

110 ) 
rno Etétrico

i npoio a musrcalidade e l

presença visual durante

] " 
percurso.

I

tl
I
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1O.O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROJETO

O prazo de vigência do projeto será de: 17 de setembro de 2025

íí. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

As contas serão prestadas em:

I Parcela única.

fl Parcelas múltiplas, de acordo com o cronograma de desembolso.

OBSERVAçOES

Somenle será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações
já âpresentadas no formulário (Anexo l), observados os termos e as condições
constantes no edital.

O Comitê de Patrocínios poderá solicitar a Íealizaçáo de ajustes no plano de trabalho,
observados os termos e as condiÇões do formulário e do edital.

O plano de trabalho podeÍá ser revisto para alteraçáo de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ao contrato de patÍocínio.

Congonhas, 14 de agosto de 2025

^ 
2 i/éVZ--., /a'c7,-- .2."/.,

o/w// José Marcelino Fagundes

CPF:195.314.276-15

., cie;iu, odcconoc.hcs illl cono, Ccnoonnos.MGtü
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Peíicipês: O MUNICiPIO OE CONGONHAS. inscíito no CNPJ soD o no. 16.752.446/0001.02. com sedê nâ praç3 Prêsidênte Kubitschêk, 135. Centro,
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